PARECER JURÍDICO.
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 01/2011. DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DE PILHAS E BATERIAS USADAS, OBJETIVANDO DAR DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de lei de autoria do vereador Mário Aparecido dos Santos, a necessária autorização legislativa para aprovar matéria que dispõe sobre o recolhimento de pilhas e baterias usadas, objetivando dar destinação final adequada e dá outras providências.






Pilhas e baterias são produtos que merecem cuidados especiais na hora de serem descartados, isto é, jogados ao lixo. Isto porque trazem substâncias tóxicas – metais – em sua composição.






Nas cidades onde há aterros sanitários, com sistemas de impermeabilização do solo, os metais tóxicos não causam danos ao meio ambiente. Mas em muitas cidades brasileiras, o lixo ainda é depositado em lixões, que não têm qualquer sistema de impermeabilização. Assim, as substâncias tóxicas vão para o solo e contaminam os lençóis d’água subterrâneos.






A legislação brasileira proíbe o lançamento de pilhas e baterias "in natura" a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais; incineração a céu aberto ou em recipientes, instalações ou equipamentos não adequados, conforme legislação vigente; lançamento em corpos d'água, praias, manguezais, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, em redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.






Mas no Brasil ainda não há um sistema de recolhimento de pilhas e baterias, embora em alguns casos é esperado – por lei - que os fabricantes recebam o material descartado e encaminhado pelo consumidor.






O consumidor consciente pode colaborar com a minimização dos impactos ambientais conhecendo um pouco mais a natureza dessa classe de produtos. A partir daí, fica mais fácil buscar a destinação final adequada para pilhas e baterias, dentro daquilo que é possível fazer no momento.






O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – através da RESOLUÇÃO No. 257, DE 30 DE JUNHO DE 1999 expediu a normalização, mas o problema ainda está muito distante da solução.





Programas de coleta seletiva de pilhas e baterias não-poluentes devem ser desenvolvido por fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e poder público. Estes programas serão aprovados e controlados pelos órgãos estaduais e municipais.






A Constituição Federal determina a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (art. 23, inciso VI, CF). É o caso da competência concorrente, reforçada ainda pelo art. 30, I, que concede ao Município a autonomia de legislar sobre assuntos de interesse local.





Relativamente a autonomia municipal elucida CELSO RIBEIRO BASTOS: “...o conceito chave utilizado pela constituição para definir a área de atuação do Município é o interesse local. Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for interesse local”. (in Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, Ano 3, Nº 10, 1995, pág. 227). 





Releva, ainda, destacar o art. 225 da Carta Magna,

segundo o qual “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.” No mesmo artigo, insere-se o § 3º, segundo o qual, “As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.”





No que se refere à legislação infraconstitucional, pode-se mencionar a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que “dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências”, a qual determina a obrigatoriedade de licenciamento ambiental junto a órgão estadual para a construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental.






Por outro lado, o projeto tem consonância com o disposto na Resolução CONAMA, disposição legal que rege o assunto. 






Face ao exposto, concluo pela constitucionalidade do projeto.






É o parecer, sob censura.





Cambé, 02 de março de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

